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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 181/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 
Legislações em vigor: 
 

CONSIDERANDO o que preceitua o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal 
 

CONSIDERANDO ainda o Decreto nº 049/2015, de 19 de maio de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta 
municipalidade 
 

R E S O L V E 
 

 
Art. 1º - NOMEAR, em cumprimento a determinação constante nos 

autos do Processo nº 0800052-43.2017.8.15.0981, a senhora MARIA 
APARECIDA RODRIGUES, inscrição nº 0317, RG nº 2.815.221 SSP/PB 
inscrita no sob nº 045.647.894-90, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ZONA RURAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 18 de setembro de 2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  019/2019 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. GENIVAL DA SILVA PEREIRA, 

matrícula nº 020755-1, ocupante do cargo de ZELADOR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, com 
amparo no Art. 3º incisos I, II e III da EC nº 47/2005 e Art. 41, incisos I a 
III da Lei Municipal nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência Municipal, em 02 de Setembro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
 

 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  020/2019 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
 
 

 Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ LOPES DE SOUZA, 
matrícula nº 614292-3, ocupante do cargo de ALMOXARIFE, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, APOSENTADORIA POR IDADE 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, com amparo no Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04  e o Art. 31, 
incisos I a III da Lei n° 108/2006. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Instituto de Previdência Municipal, em 02 de Setembro de 2019. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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